
  

ESTADO DE GOIÁS 
JUSTIÇA ELEITORAL 

PODER JUDICIÁRIO 

Goiânia, 

) ] 

a
 

      

O Excelentíssimo Senhor Desembargador LEÔNCIO 
FIRHBILRO DE LEKOS, Iresidente do Tribunal Regional Eleitoral do 
Rstado de Goida, no uso de suas atribuições legais, 

RESOLYE 

  

Hajorar para GÊ 800,00 (vitosentos cruzeiros) 
a Gratificação por “Serviços Uspeciais de conformidade com o que 
estabelece o Decreto nºe 77.240, de 26 de fevereiro do corrente 
ano, ao servidor do Quadro de Pesgoal da Secretaria desta Casas 
SR. JONAS LINO DE OLIVEIRA, a portir de 1º do corrente mêse 

Cumpre-sa, anote-se e publique-se. 
Gabinete da Presidência do Tribunal Hegional E 

leitoral do Estado de Goids, em Goiânia, sos 13 de dezembro de 
1.976 

  

 


